LEI Nº 3.017, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Autoriza o Executivo Municipal a instituir o Programa Cinema Popular Comentado e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir, no âmbito do Município de Timóteo, o Programa Cinema Popular Comentado, denominado “Pró-cine”.

Art. 2º . Consiste o Programa Cinema Popular Comentado na exibição de filmes em espaços públicos, tais como, praças, ruas, escolas e outros equipamentos públicos, sendo preferencialmente ao ar livre e com acesso gratuito à população.

Art. 3º . A escolha dos filmes que serão exibidos e os comentários, poderão ser feitos pela Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Lazer ou por quem esta indicar, com preferência para obras nacionais e obras internacionais de extrema relevância com contraponto cultural com o Brasil.

Parágrafo único . A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, terá flexibilidade para as escolhas dos comentaristas dos filmes, que deverão ser estagiários ou graduados na área de ciências sociais aplicadas, observando  sempre o assunto e tema de cada obra cinematográfica.

Art. 4º O Poder Executivo poderá celebrar convênios com entidades de direito público ou privado, visando o desenvolvimento das atividades relativas ao programa de que trata esta lei.

Parágrafo único . Quando a escolha recair sobre filmes estrangeiros para a exibição, estes deverão ser legendados ou dublados.

Art. 5º . As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º .  Esta Lei  entra em vigor no exercício seguinte à sua promulgação, aguardando previsão orçamentária para sua execução.

Timóteo, 10 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal 

